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CAPÍTULO IX – DAS GENERALIDADES – VÁLIDO PARA TODAS AS CATEGORIAS 
 

 
Artigo 39 – Do Peso: 
O lastro, quando da sua utilização, deverá estar fixado solidamente no chassi, assoalho ou banco, por meio 
de parafuso com arruela, porca e contraporca. Porcas do tipo “Parlock” sem uma contraporca não serão 
aceitas. Nas categorias F4, poderá ser utilizado o sistema de travamento de lastro do tipo engate rápido, 
completos com um engate por haste vertical. Todo lastro será passível de vistoria e aprovação da comissão 
técnica. A incorreta fixação de lastro, intencional ou não, é motivo suficiente para a aplicação de multa, por 
questão de segurança. 
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